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“‘Poderia me dizer, por favor, que caminho devo tomar para ir embora daqui?’  

‘Depende bastante de para onde quer ir’, respondeu o Gato.  

‘Não me importa muito para onde’, disse Alice.  

‘Então não importa que caminho tome’, disse o Gato.” 

 

(Lewis Carroll, Alice no País das Maravilhas) 

 

 



RESUMO 

 

O instituto da leniência ganhou protagonismo nos últimos anos, todavia, sua embrionária 

existência somada a uma regulação insuficiente e a escassa produção doutrinária sobre o tema 

desencadeou uma avalanche de problemas a esse respeito, em especial a partir do aumento da 

celebração dos acordos de leniência a partir de 2013. Assim, diante da relevância da discussão 

acerca dos acordos de leniência, a pesquisa objetiva evidenciar e delinear a funcionalidade da 

leniência e seu respectivo potencial resolutivo a partir de uma hermenêutica alinhada com a 

Constituição Federal. Para tanto, o estudo desenvolvido foi dividido em três principais partes. 

Na primeira, o contexto histórico dos acordos de leniência no Brasil, ocasião em que 

contemplamos aspectos atinentes à legislação, perpassando por algumas definições advindas da 

jurisprudência e da doutrina pátrias. Na segunda parte, trazemos uma análise direcionada ao 

negócio jurídico em si e exploramos os requisitos de existência, validade e eficácia da leniência 

(escala pontesiana), culminando no controle judicial dos requisitos de validade e eficácia do 

acordo de leniência. Desse modo, o estudo é direcionado ao cenário atual, relativamente ao 

controle de constitucionalidade dos requisitos dos acordos de leniência exercido, 

majoritariamente, pelo Supremo Tribunal Federal. Ao final deste trabalho, pretendemos 

responder ao questionamento se a escala pontesiana está (ou não) sendo observada nos acordos 

que foram firmados e que, em momento posterior, foram sujeitados/sujeitos ao Poder Judicial. 

Tudo com o intuito de conferir ao instituto maior confiabilidade e segurança jurídica.       

 

Palavras-chave: Acordo de leniência; Lei Anticorrupção; Negócio jurídico; Requisitos de 

validade e eficácia; Controle de constitucionalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

  



ABSTRACT 

 

Leniency programs have grown in prominence over the last years; however, their embryonic 

stage, coupled with insufficient regulation and the lack of research on this topic, has triggered 

a cascade of problems in this area. These troubles have only grown with the increasing number 

of celebrated leniency agreements from 2013 onwards. Thus, given the relevance of the 

discussion surrounding leniency agreements, this paper aims to both demonstrate and delineate 

the functionality of leniency agreements and, via interpretation aligned with the Federal 

Constitution, their corresponding resolution potential. To facilitate this, the paper has been 

divided into three principle parts. The first part focuses on the historical context of Brazilian 

leniency agreements. Here we contemplate the legal aspects of relevant legislation, through 

definitions gleaned from Brazilian jurisprudence and literature. In the second part, we have 

performed an analysis of the related judicial policies, exploring the requirements for the 

existence, validity, and effectiveness of leniency agreements (escala pontensiana) and 

culminating in judicial control of the requirements for both the validity and the efficacy of the 

leniency agreement. Thus, this study is aimed at the current scenario, with particular attention 

paid to the constitutionality of the requirements made in the leniency agreement and the control 

thereof, which is mainly exercised by the Federal Supreme Court. Ultimately, we intend to 

answer the question of whether the escala pontensiana (previously mentioned) is being 

observed (or not) in the agreements that have been executed and later subjected to judicial 

scrutiny. All with the aim of providing greater reliability and legal certainty to the legal 

institution of leniency agreements. 

 

Keywords: Leniency agreements; Anti-corruption law; Contract; Validity and effectiveness 

requirements; Constitutionality control. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Na última década, o direito sancionatório brasileiro sofreu uma profunda modificação 

em seu paradigma, à medida em que foram incorporados mecanismos que anteriormente não 

eram aceitos no direito positivo brasileiro. A nova modalidade diz respeito à forma consensual 

de resolução de conflitos elaborados e celebrados através de acordos. 

Anteriormente, essas ferramentas eram inexistentes, ou melhor, eram impensáveis.  

Dentre os novos mecanismos, ganham relevo os principais instrumentos: a colaboração 

premiada e o acordo de leniência. O segundo é o objeto desta pesquisa, à luz do que é o sistema 

constitucional brasileiro, haja vista que esse instituto sofreu profunda modificação, alteração e 

melhoria, de modo que foi (e ainda está sendo) adequado e adaptado ao nosso sistema 

constitucional por precedentes fundamentalmente emanados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Destacamos que a maior parte dos precedentes utilizados na elaboração deste estudo 

foram proferidos no ano de 2023, inclusive há decisões monocráticas concedidas há menos de 

um mês da data de conclusão desta dissertação, o que demonstra a sua relevância no aspecto 

temporal e, igualmente, no aspecto funcional. 

O Supremo Tribunal Federal, por meio de seus precedentes, tem (re)desenhado 

institucionalmente o acordo de leniência de modo a corrigir omissões e imperfeições 

legislativas. Por conseguinte, o busílis da presente dissertação é exatamente a sistematização 

das decisões provenientes da jurisdição constitucional brasileira que, através do julgamento de 

casos nessas exatas situações de anormalidade, vem controlando a constitucionalidade dos 

requisitos ínsitos do acordo de leniência. Controle que não ocorreu apenas em relação ao 

instituto per se, mas, também, compreendeu o modus operandi abusivo, em especial, por parte 

do Ministério Público Federal ao longo da operação lava jato1. 

 
1 Diante da relevância assumida pela operação lava jato em nosso estudo, dedicaremos algumas linhas para 

estampar o que foi referida operação. A partir de investigações iniciadas em 2009 (operação Miquéias), a operação 

lava jato foi deflagrada pela Polícia Federal em março de 2014 e tinha como escopo inicial a investigação de um 

esquema de lavagem e desvio de dinheiro com envolvimento doleiros e políticos de Curitiba. Na oportunidade, o 

Ministério Público Federal de Curitiba criou uma força tarefa com uma equipe de procuradores para atuar no caso. 

O nome da operação deve-se ao uso de um posto de combustíveis para movimentar valores de origem ilícita, objeto 

de investigação da primeira fase da operação que ocorreu em Brasília e da qual acarretou a prisão do doleiro 

Alberto Youssef. No entanto, com o desenrolar das investigações, foi revelado grande esquema de corrupção com 

envolvimento da Petrobras, grandes empreiteiras brasileiras e figuras políticas, assim como o superfaturamento 

em obras públicas. A operação se desenrolou em 79 (setenta e nove) fases, tendo se encerrado no ano de 2020. 

(BRASIL. Folha de São Paulo. Entenda a Operação lava jato, da Polícia Federal. Disponível em: 

https://www1.folha.uol.com.br/poder/2014/11/1548049-entenda-a-operacao-lava-jato-da-policia-federal.shtml. 

Acesso em: 16 jan. 2024; BRASIL. CNN. Relembre todas as 79 fases da operação lava jato, que chegou ao fim. 

Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/seis-anos-da-lava-jato-relembre-todas-as-fases-da-

operacao/. Acesso em: 16 jan. 2024; e ARAUJO, Gabriela: PAMELA, Priscila. Façamos Justiça à Lava Jato. In: 
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Feitos esses esclarecimentos, estruturalmente, o trabalho está dividido em três grandes 

partes.  

A primeira estabelece as diretrizes teóricas fundamentais para a formação das 

conclusões a serem realizadas ao longo da pesquisa. Nessa perspectiva, é apresentada uma 

sequência lógico-temporal dos conceitos-chave para a compreensão do tema.  

A fim de desenvolver esse raciocínio, realizamos uma breve digressão legislativa 

atinente à temática, de modo a contextualizar o seu desenvolvimento a partir da Lei dos Juizados 

Especiais (Lei nº 9.099/95) até alcançarmos as mais recentes alterações legislativas. Ainda, 

destacamos importantes precedentes normativos relevantes à consolidação do instituto no 

Brasil. 

Ao Acordo de Cooperação Técnica, reservamos um espaço de destaque, diante da sua 

relevância prática na celebração dos acordos de leniência que, a partir dele, passaram a ser 

celebrados de maneira a garantir maior segurança jurídica às partes envolvidas/relacionadas, 

assim como estabelece importantes diretrizes a serem observadas na assinatura desses acordos. 

Após abordarmos os objetivos do acordo de leniência, que vão muito além da sanção, 

dado que este possibilita a remoção do ilícito de maneira mais célere e menos custosa, passamos 

ao capítulo subsequente. 

A segunda parte é concernente aos requisitos estruturantes do acordo de leniência. 

Tendo em vista sua natureza negocial, optamos por utilizar a metodologia consagrada na 

dogmática jurídica para examinar os requisitos do acordo. Sendo assim, reproduzimos a escala 

pontesiana, abordando os requisitos de existência, validade e eficácia. 

A natureza jurídica do acordo de leniência é conceito crucial para a compreensão do 

tema, pois se trata de mecanismo de cariz negocial implementado para agregar ou até substituir 

a figura tradicional sancionatória que, a priori, era um ato unilateral imposto pelas estruturas do 

Estado. Isso porque, sem a devida clareza acerca de sua natureza jurídica, os reais e corretos 

objetivos da leniência ficarão ofuscados. Vale dizer: sem compreendermos seu aspecto de 

acordo, corre-se o risco de enxergar apenas o objetivo de infringir ou minimizar uma futura 

sanção decorrente de um ilícito praticado. Essa visão estreita desvirtua e esvai os potenciais 

ganhos sociais e jurídicos que o acordo de leniência pode carrear ao sistema jurídico brasileiro. 

Aqui, surge o primeiro aspecto fundamental para a compreensão do acordo de leniência, 

isto é, como algo que é essencialmente bilateral/negocial propicia a substituição de tradicionais 

mecanismos unilaterais de aplicação de sanção há muito enraizado no ordenamento jurídico? 

 
STRECK, Lenio; CARVALHO, Marco Aurélio de (org.). O livro das suspeições. Disponível em: 

https://gabrielaaraujo.com/artigosnoticias/2020/8/4/faamos-justia-lava-jato. Acesso em 16 jan. 2024). 
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Com essa indagação, surgem tantas outras, contudo, na toada pontesiana, restringir-nos-emos 

a estudar a eficácia vinculante dos acordos firmados, assim como as situações de revisão e de 

desconstituição.  

Por fim, a terceira parte se encerra com a indicação de parâmetros mínimos de 

observância acerca de como se operam os efeitos em face da revisão judicial desses acordos 

realizada majoritariamente pelo Supremo Tribunal Federal. Ou seja, se, no direito privado, 

revisões judiciais de contratos até hoje são alvo de intensa celeuma, com maior razão, pela 

magnitude e exponenciais consequências, a revisão judicial de acordos de leniência demanda 

maior aprofundamento. 

Feitas as necessárias elucidações atinentes ao instituto da leniência, assim como da 

discussão acerca da (i)legitimidade do Ministério Público em firmar os acordos a exemplo do 

que ocorreu durante a operação lava jato, parcela significativa da terceira parte foi destinada ao 

estudo da judicialização de acordos de leniência, que se mostra crescente nos dias de hoje. 

No ponto, rememoramos o célebre diálogo travado entre a Alice e o Gato que, além de 

representar a tomada de escolhas estrategicamente planejada pelos jogadores - e que são 

inerentes a qualquer jogo -; pode significar a disputa subjacente por protagonismo de entes 

estatais na centralização da celebração das leniências, cujas escolhas erradas e gananciosas 

colocaram tudo a perder. 

Nessa perspectiva, todo o trabalho é estruturado para propiciar uma adequação do 

instituto da leniência à luz da Constituição Federal, seja através da correção dos equívocos 

legislativos, seja por meio do suprimento das omissões legislativas, ambas, pela via da 

jurisdição constitucional. 

Metodologicamente, toda dissertação é construída mediante farta análise bibliográfica 

sobre o tema e, no nosso caso, soma-se a isso o profundo estudo dos principais precedentes dos 

Tribunais Superiores sobre a temática ora em discussão, os quais serão explorados ao longo do 

trabalho. 
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